PARECER Nº  609  , 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 0360 de 2002  
O projeto de Lei nº 0360/2002, de autoria do nobre deputado Jorge Caruso, dá a denominação .Escola Estadual Profa, Clarice Seiko Ikeda Chagas à Escola Estadual Jardim Guanhembu, em São Paulo.  

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 79a. a 83a  Sessões Ordinárias (de 06 a 12/06/2002), não  recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde tendo permanecido além do prazo regimental, foi designado   relator especial que ofereceu parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico (fls.16).

Nos ternos do artigo 31, parágrafo 5º, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete à Comissão de Educação analisar a proposta quanto ao mérito.

Louvável a iniciativa do nobre parlamentar que atendendo reivindicação de alunos, professores e funcionários da Escola Estadual Jardim Guanhembu e da comunidade local, apresentou nesta Casa de Leis o projeto em tela, dando nova denominação a esse estabelecimento educacional, que, após a aprovação e promulgação do presente, passará a se chamar Escola Estadual Profa. Clarice Seiko Ikeda Chagas, justa homenagem à notável educadora que mesmo tendo falecido precocemente em maio de 2001, aos 34 anos, deixou significativos exemplos de dignidade, capacidade e dedicação aos seus alunos e à toda comunidade local.    

Diante do exposto somos favoráveis à  aprovação do Projeto de Lei .nº 0360 de 2002, "ad referendum" do Plenário.

Este é nosso parecer

a) MARIA LÚCIA PRANDI – Relatora

Aprovado o Projeto de Lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 10/6/03

a) Carlinhos Almeida – Presidente

José Carlos Stangarlini – Maria Lúcia Amary – Maria Lúcia Prandi – Carlinhos Almeida – Geraldo Tenuta.
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